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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Anto - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

DE 1 N2  2. 517/94 

Dispe sobre denominação de artória e 

dá outras providâmcias. 

O PREFEITO DO MUTNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1Q - Fica denominada de Rua Frofëssora AGLAIRES SIL-

VÃ DA CRUZ MOUTftA, a 60 artória localizada a direita da Rua Professor 

Umbero da Costa Lins, antiga rua 01 (um), da Vila da CORÃB, no Lotea 

mento Bela Vista, nesta cidade. 

Art. 22 - Fica o Chefe dÕ Poder Executivo autorizado a 

mandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Are. 3 - Esta Dei entraró em vigor na data de sua publi- 

caço. 

Art. 42 - REvogam-se as disposiç6es em contrário. 

Vitória de Santo Anto, 14 de abril de 1994. 

E LIA ? 

-Prefeito- 


